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Senhoeiretor_ 

Como ê do conhecimento de HoExª, a primeira turma de alo.ª 
nos da Escola de'Demonstração do Centro Regional de PesquiSas Educa— 
cionais "Prof. Queiroz Filho" cºmpletou9 em dezembro de 1964, o sexe 
to ano de escolaridade primária, de conformidade com a orientação 
preconizada pelo'ÍNEPg e já ajustado ao estabelecido no parágrafo &» 
nico do artigo 269 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

O sistema de trabalho, os métodos empregados, os preces - 
sos de avaliação e de promoção, 9 tipo de trabalho docente& de oríen 

'tação pedagogica e de direção representam uma nova experiência no 
meio educacional paulista e que deve agora estender—seg com a sua im 
plantaçao no nível médio.

" 
Aliás, um aspecto fundamental dessa experiênoia, & repre— 

sentado pela preocupação de ampliâ—la até os anos do primeiro ciclo 
da escola média, nos termos da orientação do Conselho Estadual deEàu 
cação, e também pela de ensaiar um novo tipo de articulação e de 

.trânsito dos estudos elementares aos do ciclo básico da escola média, 
nos termos do parágrafo unico do artigo 569 da.Lei de Diretrizes e 
Bases cujo teor e o seguinte: 

"oaluno que houver concluído a 6ª série primária será fla 
cultado o ingresso na 2ª série do 19 ciclo de qualquer curso de grau 
medio, mediante exame das disciplinas obrigatórias de lª série". 

Na verdade, os projetos do GRPE de Sao Paulo'neste domí » 
nio são os de implantação de um Centro de EdueãO'Mêdia, em prosSe— 
guimento.e atual Escola Primária de Demonstração9 o qual deverá ins» 
talarªse em duas etapas: (1) o curso ginasial, estreitamente articu— 
lado com a Escola de Demonstração; (2) os vários cursos de nível cg 
legial, do ensino médio, com as respectivas possibilidades de opção 
profissionalizante. 

' 

É preciso considerar—se que em nosso pais e particularmen 
te no Estado de São Paulo o cielo ginasial vem, nos ultimos tempos, 
constituindOºse na natural continuação e extensao da escolaridade há 
sioa, ao ponto de poderwse admitir que em um futuro não muito lon- 
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ginquo, & obrigatoriedade da frequência escolar vá até o final , do 

,curso ginasiale A grande procura das escolas de tipo ginasial, por 

adolescentes de todas as camadas sociais e a criação sempre oresoeg 

te de escolas dêsse tipo, sejam oficiais ou particulares, indicam _ 

que o ginásio atual não pode mais ser uma escola de tipo seletivorg 
síduo da formaçao de tipo aristocratíoo, desligada da realidade e 

das reais necessidades da hora presente. Pelo contrario, tudo indi— 

os que o ginásio se esta democratizando e tendendo cada vez mais a 

tornar—se a natural continuação da escola primária comum; Admite—se, 

cada vez mais, que as opções de caráter profissional ou profissioqª 
lízante devam ser deixadas para um momento mais avançado da idade e 

dos estudos dos adolescentese Neste período da vida'doaçlolescente9 

& melhor.prepapação para uma futura profissão ainda é a formação de 

caráter geral. Assim, o ginásio mais e mais aparece como a escola _ 
básica de ciclo medio, natural coroamento dos estudos de caráter gg 

ral e o natural caminho para os estudos mais avançados e mais espe- 

eializados de nível médio. Mais do que a equivalência das escolas 

.de primeiro ciclo secundário, o que se quer agora é uma escola eo» 

mum, mas de tal forma flexível, que permita ao lado da formação ge 

ralº preparar os alunos em certas disciplinas de cunho vocacional,_ 
mais de acordo com suas preferências e interesses individuais. Não 

nos parece outra a orientação da Diçetoria do Ensino Secundário do 

Ministerio da Educação com o seu empenho na estruturação de ginâúos 

voltados para o trabalho e, em São Paulo,-do.seu Conselho Estaduay_ 

da Educação9 ao estabelecer normas, pela Resolução nº 7/196k para a 

organização do Ginasio Único Plurriculare 
Lamentavelmente, não será possivel instalar—se, no correu 

te ano como se esperava, o primeiro ciclo de tipo ginasial do Gen- 

tro de Educação Média do CEPE de São Paulo» Na melhor das hipoteses 
somente em princípios de 1966 É que o CRPE @oderé dispor de parte 
das instalações do projetado edificio do Centro de Educação Média. 

Somente então será possivel iniciar—se a instalação, em sua forma 

definitiva, de todas as séries do ginásio único plurricular.
A 

De qualqeur modoº por inexistirem no corrente ano as con 

'diçoes minimas para a implantação das quatro series ginasiais, mas 

sendo de outra parte indispensavel assegurar o prosseguimento dos 

estudos àqueles alunos da Escola de Demonstração que evidenciam poª 
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eibilidaáe de contínuª—lo, tornavse necessário programarmee e garan— 

tirwse o funcionamentº, no-presente ane escolar, de uma classe de aº 

ano ginasial, que deverá eenstítuir o núcleo do futurº ginásio único 

plurríeular do Centre de Educação Mêdªa, do GRPE de São Paulo» 

A SEGUNDA SÉRIE GINASIAL D0 GEPE DE SÃO PAULO 

10 Corgo discente 

O corpo discente será constituído pelos el anos que eomple 

_taram em 1964 o 69 ano a Escola Primária deDemonstração e que (a) ” 
venham a ser aprovados figs exames previstee no parágrafo fining do qªl 

tígo_369 da Lei deDiretrízes e Bases; (b)-pºssam ser cºnsiderados em 

veondições de cursar o novo ciclo, em função dos resultados de provas 

e teetesdéematuridade e de aptidão a que deverão ser submetidos; e 

(e) tenham sido expressamente recomendados pelo corpo de prefessôres 

e pela ºrientação pedagógica da'Eseole deDemonstraçâo. 

,Ne eorrente ano não serão aceitas transferências de alun 

nes provenientes de outras escolas, As-matríeulae deverão ser realiº 
zadas nee prazos regulamentares,ede conformidade com a praxe adotada 

nas eaeelae cºmuns de nível médiº. 
o ' ' > 

G a 

aº Exames grev1stos ne ºaragrafo unica do agte 369. da Leª de Bªge » 

trizee e Bases ' 

Deverá ser eonstituídá uma Benea especial, eomposie de 

professôres registrados nas disciplinae obrigatórias de lª série do 

cielo ginasiale Serão realizadas provas das seguintes disciplinae: 
l. Português 
2. Matemátiea 

3. História, do Brasil
, 

4e Geºgrafia do Brasil 
5» Ciências Físicas e Biológicas (Iniciação) 
Não existindo até o presente momento instruçoes especiais 

para a realização dêeses exames, sugere=se que os mesmee sejam real; 
zados no própriº Centro Regional de Pesquisas Edueacionaie e que, a 

Banca, designada pela Diretor de CEPE, gaze de.ampla autonomia relaa 
tivamente eo tipo e número de provas, aee critériee de avaliação,ete. 
Naturalmente o cºnteúdo das provas, e & foreulação das questões dº 
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verão levar em conta a programação efetivamente realizada na,53 e' 

Gª séries da Escola de Demonstração9 cujo programa equivale ao da 

lª série ginasial.
' 

As mencionadas provas deverão realizarwse na segunãaqúâª 

zona de fevereiro, devendo os alunos interessados inscreverem-se 95 
ta as mesmos na primeira quinzena9 com a apresentação de documenta- 

ção equivalente & exigida para os exames de admissão ao cielo gínaª 

Sial. A vista da premência do tempo9 não poderá haver exames de 2ª fia"— 

épooa, dependência_ou recurso contra as decisões de Banca.- 
' ' 

3. 0 Currículo da 2a Serie 

O currículo na segunda série do curso ginasial do CRPE _ 
de.são Paulo_deverâ ser, no corrente ano, o seguinte, nos termos de 

Resolução nº 7, do Conselho Estadual de Educação, homologada pelo 
Ato nº 6; do Secretário da Educação: 

&) Disciplinas obrigatórias (CEF)' 

Português 

Matemática 

História do Brasil (incluindo organização Social e Rg 

lítica do Brasil). ' 

Geografia do Brasil (incluindo o estudo aas condições 
sôcio=econ6mioas e culturais do Estado de São Paulo) 
Ciências Fâsicas e Biolõgieee (Iniciação) 

b) Bisoiplinas obrigatórias complementares (CEE). 

Desenho (Artes Plásticas) 
Francês 

. 

.

. 

o) Disciplinas optativas (CEE) 

Educação Musical 
Artes Industriais 

d) Práticas Educativas 
Edneeção Física 

Os programas serão elaborados pelos professores9 sob a o— 

rientação de um Conselho Consultivo especialmente organizado para 
.. a , v . . . tratar das questoes tecnloas e edmlnlstratlvese 

&. Regime de trabalho 

o período escolar deverá ser-de tempo integral, com um ng ' . , u . . . . ' 

¢_ rarlo normal de trabalho de oeroa de seis horas dzârlas, dlstrlbui — 
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das nos dois períodos, de tal modo que pela manhã possam ser desea —- 

volvidas principalmente atividades de sala de aula e conexas e pela 

tarde possam realizarªse de preferência trabalhos de oomplementação_ 

da formação dos alúnos, através da realização de atividades de carãº 
ter social; artístico e esportivo. Neste período degerão também ser 
contemplados o estudo dirigido e'as atividades de reforço da aprendi 
aagem$ bem como seminários, orientação de leitosa, trabalhos de laog 
retórica e de pesquisa, estudo do meio, etc, Desta forma, & exigên = 

oia legal de um mínimo de 24 horas semanais de atividades será largª 
mente ultrapassada. Aos sábados não haverá expediente* e que não de 

-veráv criar problemas relativamente à exigênoia legal de 180 dias 13 

tivos no minimo» 

50 Organização administrativa e corºa docente 

A segunda série do curso ginasial do GREE/SP deverá fun » 

cionar nos precisos termos da legislação vigente para o ensino de 

grau médio, respeitadas todas as exigências relativas & oonstitúição 

. 
do corpo administxativo e docente. à direção ficará sob & eesponsaoi 

lidade de um Diretor do Ensino Secundário, devidamente registredonos' 
orgãos competentese e diretamente vinculado à Coordenação da Divisão 
de-Aperfeiçoamento do Magistério do GEPE de São Paulo. Os professo - 
res deverão ser lieenoiados nas respectivas disciplinas e possuir ªº, 
gistroa O corpo docente da 2ª série deverá também, na medida do poSw' 

sível, ser aproveitado para lecionar nas disciplinas correspondentes 
na 63 série da Escola de Demonstração e mesmo na-õª série, 

O corpo docente constituir—sena em Conselho de Glassegque' 

sob a presidência do Diretor deverá examinar todos os problemas relª 
oionados com os alunos e com o desenvolvimento dos trabalhos da elas 
se. O Conselho de Classe deverá elaborar o regimento interno da Cias 
se, o sistema de avaliação e de promoção, o calendário escolar, png 
gramar todas as atividades, supervisionar o seu desenvolvimento du— 

«rante o ano letivo e ao final dêste apresentar relatório oirounstan» 

ciado, propor o replanejamento das atividades para o ano seguinte, à 
vista da avaliação de'tudo o que tiver sido'realizado e das novas 

condiçôes de trabalho que vierem a existira 
Considerando a possibilidade de aproveitamento dos profeg 

sores na 5ª e 6ª séries da Escola de Demonstração, recomenda—se a 

permanêocia dos mestres em horário intensivo compatível oom as doses 

sidades peculiares do-regime de trabalho a ser adotado. 
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65 Lºcais e eguígamento 

Não estando ainda construído o edifício do Centro da Edu- 

cação Média, a 2a série ginasial do CRPE/SP deverá funcionar provisâ 
riamente em local especialmente cedido péla Escºla de Demonstração,e 

em estreita conexão com as classes de 59 e 69 anºs desta Escola, 

O CEPE/SP fornecera ainda açcmodações e equipamentº para 

a administração e a secretaria, para os professores e para o Labora». 

tório de Ciências. Além disso o CRPE/SP compromete—se a ceder os 1g 

cais e a proporcionar o equipamento neâessãrio para a realização das 

práticas educatiVas, para a educação física e para as outras atividª 
des indispensáveis, inclusive de recreaçãoº 

.Nãº será possível fornecer condução para os alunos da aª 

série. Será providenciada Uma cantina para a realização dos lanches 

dás alunos, os quais deverão almoçar em sua própria residência. 
Apresento & V. Exª os protestos de minha alta estima, e 

distinta consideíação» 
' 

4ª <:;;) 
(» 

êªâíxÁ“ -MW 
Laerte Ramos de Carvalho 

Diretor 

Ao Exmo» Sr; 
Dr. Carles Pasquale 

DD. Diretor do INEP 

Rua da Imprensa, 16 

Rio de Janeiro — GB. 
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